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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 115/2022



              Data: 06 de julho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 095/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Luis da Silva

                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de 04 (quatro) agentes de saúde.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 095/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/07/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL visa o projeto de lei autorizar o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de 4 (quatro) agentes de saúde para atuar nas micro áreas 18, 23, 32 e 47, tendo em vista a necessidade de dar continuidade nos serviços, posto o término do contrato das atuais contratadas.

A Orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição por não apresentar vícios formais e materiais, salientando, todavia, que observou-se tratar-se de uma contratação reiterada, a qual deveria ser realizada por intermédio de concurso público, haja visto o regramento contido na legislação federal nº 11.350, de 2006, a qual veda a “contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos”.
Assim sendo, orientou no sentido da viabilidade da proposta, desde utilizado o prazo das contratações para a realização de concurso público. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 095/2022.
Sala das Comissões, em 14 de julho de 2022. 
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